
ksTADO DO espírito SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE Í98...1957

ASSUNTO

■ Projeto de lei n- 40/57 ' '

INICIATIVA: Oesar de Brito,. Gonstantiao ITegrellá
Rubeó's Soares, Eliphaâ Azevedoj João Vieira■ Pilt o

HISTÓRICO: ' ,

■  ' ■ ' , Isentam de.imjiüstos predial.,'as constru
ções q_úé- Se iniciarem. deptrb" de 18 meses, coatáâos

'da. data da publicação' desta Ijei», ' ■

= AUTUAÇÃO \ ° '

Aos"^-nte sete dias do mês de julho ' do ano dé
r

mil novecentos e oitentojfficx 19 5 1 .. autúo o prdjetc, de lèi -

supra-citado e mais documentos que se'seguem

Período da presidência: 19 õ7 a ,19. ......

Presidente: S!nock _Moraira" da' Éra^ ' . .
Vice-Presidenie: João Vieira

1* Secretário: i_ : ■ . y - ^ ^

2° Secretário: ■ ; 1
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CÂMARA MUNICIPAL

D E

CACHOEIRO D E IIAPEMIRIM

ANO:- 1957

O
ASSUNTO :- Prejet* de Lei lil M

INICIATIVA:- Vereadores: César de Brito Portas Pilhe, Constantino
Negreli, Ruhens Soares da Silva, Eliphas Azevedo Mirandj

■  . João Vie ira Pilho. \
v>.

!  SV
ir

"  • ■ 'K

HISTÓRICO:- Isentam de impostos predial, as c®nstruçíes'^ue sé ini
ciarem dentro de 18 raezes, contados da datâ,/da publi
cação desta Lei, ' *

AU T UA C a o

Aos vinte e sete dias do mês de Julho de 1957»(mil nove
centos e cincoenta' e sete," autuo o projeto de Lei supra.citado e
demais iocumentos que segem.

Secretario



PEOJETO DE LÈI

57^" '

Àrfes 19^ fieam isentts da impasta predial,as canstrniçifes que se Ini-
í  ciarem deatr® de 18 mezes^cantadas da data da pulDlicaçãa

desta Lei,pelas prasas seguintej
a)- canstruçSa at^ três pavimentasfciac© anes de isençSa, e li.

meses para a seu termima
"b)- •aa.stiuçies de mais de três at^ cinca paTimentas,sete anas

de isençSai e 36 meses para a seu termina
c)- caastmçSa de mais de ciac® at^ sete parimentas,nare anas d

isenç^a, e 42 meses para a seu termina
d)-» oanstru.ç¥es de mais de sete at^ 10 pairimentas,daze anas de

isençÉa, e 48 mezes para a seu termina
e)- «anstruçfes de mais de 10 pavimentes,15 ants de isençS©, e

54 meses para a seu termina .
Art2 .22-. As canstruçSes iniciadas antes da vigência desta Lei^mas

que se cancluirem at^ 30 de júnii© de 1958,te5:^a direita
as isénçfes:

Xrt2 32-Ilía Eixa Vinte e cinca de Marça-Bemard© Harta-^fíua Hareira
Samuel Levi f Janes Santas Neves,AmarelasGel Barges e Ave
nida Erancisca Lacerda Aguiar,dever£a ter as canstruçfes

3 dfriss au mais pavimenta;?,
42-Esta Lei entra em vigat na data de sua publieaçSa revagadas

as dispasiçSes'em oantraria

JUSTIPICATIVA

Será desnessesaria,m®strar aas netres calegas,9s beneficias
que tem trazido -p. nessa cidade ©s "beneficies da Lei 390 e 487®

Ha epaca atual em que mateT-ialimSe de ©"bra9tem-se tamad®
dificil,e depois de uma censtruça® a seu prepietaria fica esgetade

Âlergar^se que c Municipalide tem prejuizojnSo é vérdade,poi
p®de-se verificar pel® numer©s de ccnstruçfes que te havido que ®s
imp*st»s predtaes tem aumentad© bastantes

Verifica-se também • grande acrecim® que tem tid© as taxas
em que ficam sugeitts as construçiíes novas,pais í somente « impeste
predial que tem isença®*

Assim esper® que ©s nebres colegas aprovem esta Lei,pois ele
é justa e humana®

Sala das Sessões,25 de julh© de 1957

Tra/ia^

V



às

em cumpT^inient® ao art. 63 d© Regi-
ment» Interne, que nesta , dats for^iin distri
buídas Gápias do presente projete aes senho-
■pes veT-eado-^es,— ^

(2w» . ^ ,

hapemirim,..-i...cis.ÁgP.§:t9 .

SECRETARIO DA cAMSíRA

Águarde-se e praz© pa-^a recebimente de emendas,
de cenfornidade cem • a-rt, 74 d® Regimento Intem®,

Data supra

A.

Presidente da Câma-ra

■'! ''í>vaq'o em .é- discussãê

por —

òiíj/a. <«t:5 ..9..../lç/è...
DO PRESIDE

Â' Sanção

Sala das sessQes$-^-l-^-—lt9-^^
! W8MA !JS
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. OTJ - 132

ANEXOS 1

Em, 19 de outubro de 1957.

SXEIO. S"",

ANTOHIO FE-liíEIRA PEIÍEDO SOBÜIÍÍHO

E, D. Prefeito Municipal

M B Q f Ã

Tenho o prase"^ de passa-'" às mãos de

V. íhcia., pa^a os devidos fins de sanção, o incluso

p""0.ieto de Lei n'2 40/57, aprovado po-i" ^sta Câma^^^a.

De ac6"^áo com a Lei 65 de 50/12/949

(Orgajiiísação Municipal) é de dez (lO) dias o p-^-azo

pa"^a que o ""efe-»'ido p""ojeto seja aancionado po-^ V •

Ãji^xa.

Valho-me do ensejo pa:^a ap-'"ssentar

a V, hxia. minhas

Atenciosas SaudaçSos

p-^esidente da Gâna^a

EG.' I /
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P30dET0 líS íiSI irs 40/57

Ârt, 19 - I'ioam isentos do imposto predial, ̂  construçSes
que se iniciaren dentro de 18 meses, contados da

data da publicação desta Lei, pelos prazos,se- -
guinte; .

a) - oonstruçSo até tres pavimentos, cinco ános de i-
senção, e 12 mdses para o seu,término

b) - construçSes de mais de trés até cinco pavimentos,

sete anos de iaençSo, e 36 môses pa-ra o seu tér

mino

c) --C0 nstruçSes de mais de cinco até sete pavimentos,

nove anos de isenção, e 42 laêses para o seu temi

no

d) - construções de mais de sete até 10 pavimentos,do

ae anos de isenção, « 48 mêses pa-^a o seu te-^mi-

no ■

e) - construções de mais de 10 pavimentos, 15 anos de

»  isenção, e 54 mêsés pa-^a o seu té-^mino

ÂT-t, 23 - As construções iniciadas agites da vigência desta

lei, mas. que se conclui-i^em até 30 de junho de -

1958, te^ão di-»^3ito as isenções :

Art, 3^ - íío Eixo Tinte e cinco de Março-Berna^-do Horta -

Kua Moreira - Samuel Lavi - Jones Santos Reves -

Áma-^elo - Oel. Borges e Avenida SVancisco Lacer

da Águia-'", deve-ão ter as const-nações 3 (t-í^s)ou

mais pavimentos.

Art. 4'' - Esta Lei antra em vigôr na data de. sua publica -

çSo revogadas as disposições em cont.rá-"io.

Sala das Sessões, 26 de setembro de 1957.

Enoch Morei ■'"a da E-^aga
Presidente da Câmara

mn/



. I

I. ,

.1 r.

/u
7é

015

V • vf

/ , \.

■1

/

- I


